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I CONGRESSO CRIM/UFMG

MULHER, POLÍTICA E DEMOCRACIA

Apresentação

O CRIM/UFMG é um Programa de extensão universitária da UFMG sobre violência de 

gênero, proveniente do Projeto de Ensino, Pesquisa e Extensão em Crimes Contra a Mulher 

criado em 2019 por um grupo de estudantes universitárias da Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), que perceberam a necessidade de ampliar o espaço de debates, denúncias e 

enfrentamento da violência de gênero dentro da instituição.

O objetivo do Programa é trazer para o grande público questões relevantes referentes ao 

combate à violência de gênero de forma didática e acessível, de modo a contribuir em 

diferentes perspectivas, a partir da atuação estudantil em frentes com Profissionais de Saúde, 

Educação, Infância e Juventude bem como na abordagem de acolhimento de migrantes e 

refugiadas. Dessa forma, entende-se a necessidade de se desenvolver atividades – que não se 

limitem ao espaço acadêmico - por meio da criação grupos de estudos, eventos, campanhas 

de conscientização sobre o tema, além de ministrar oficinas, cursos e capacitação que 

abordem os diversos tipos de violências de gênero numa perspectiva de promoção da 

igualdade de gênero. Nesse sentido, o Programa, a partir de uma construção coletiva, busca 

romper com a cisão criada em uma sociedade desigual e assim, colocar como sujeitos 

políticos grupos historicamente marginalizados.

Nessa perspectiva, o I Congresso CRIM / UFMG - Gênero, Feminismos e Violência pretende 

incentivar o debate sobre os progressos e desafios em relação à temática gênero, 

considerando a integralidade da vivência do ser mulher em uma sociedade machista, 

cisgênera, heteronormativa, com claros atravessamentos de classe e raça.

O GT 2 - Mulher, Política e Democracia acolheu trabalhos relacionados à participação e 

representação das diversas mulheres na política no contexto democrático, em um sentido 

amplo. Propõe-se a discussão sobre a importância de aumentar a ocupação de espaços de 

poder pelas mulheres, as medidas afirmativas e os desafios - entre eles, a cultura e estrutura 

patriarcal do sistema político-partidário e a violência política de gênero.
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O FINANCIAMENTO DAS CAMPANHAS ELEITORAIS DE CANDIDATAS E A 
ANÁLISE DOS POSSÍVEIS REFLEXOS DA ADI 5617 NAS ELEIÇÕES 

MUNICIPAIS DE 2020 NA CIDADE DE SANTA CRUZ DO SUL/RS

FINANCIAMIENTO DE LAS CAMPAÑAS ELECTORALES DE CANDIDATAS Y 
ANÁLISIS DE LOS POSIBLES REFLEJOS DEL ADI 5617 EN LAS ELECCIONES 

MUNICIPALES DE 2020 EN LA CIUDAD DE SANTA CRUZ DO SUL

Eliziane Fardin De Vargas 1
Victória Scherer de Oliveira 2

Resumo

Como problema de pesquisa tem-se o seguinte questionamento: após a decisão do STF na 

ADI 5617, foi possível constatar, em comparação com os dados das eleições municipais de 

2016, um aumento no número de mulheres eleitas para o cargo de vereadora nas eleições 

municipais de 2020 na cidade de Santa Cruz do Sul/RS? Para tanto, objetiva-se explorar as 

lutas das mulheres na política, analisar as alterações promovidas pela ADI n. 5617 e 

averiguar se houve um aumento no número de mulheres eleitas para o cargo de vereadora nas 

eleições municipais de 2020 na cidade de Santa Cruz do Sul/RS

Palavras-chave: Eleições municipais, Mulheres, Política, Supremo tribunal federal, Adi 5617

Abstract/Resumen/Résumé

después de la ADI 5617, ¿se pudo observar, en comparación con los datos de las elecciones 

municipales de 2016, un aumento en el número de mujeres elegidas para el cargo de 

concejala en las elecciones municipales de 2020 en la ciudad de Santa Cruz do Sul? Por 

tanto, el objetivo es explorar las luchas de las mujeres en la política, analizar los cambios que 

impulsa ADI 5617 y averigüe si hubo un aumento en el número de mujeres elegidas para el 

cargo de concejala en las elecciones municipales de 2020 en la ciudad de Santa Cruz do Sul

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Elecciones municipales, Mujeres, Política, Supremo 
tribunal federal, Adi 5617
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INTRODUÇÃO 

 

A incessante luta das mulheres por seus direitos políticos não é uma pauta recente. Se 

antes as mulheres reivindicaram por seu direito ao voto, atualmente, lutam por sua integração 

nos espaços políticos de maneira igualitária. Conforme salienta Franco (2020, p. 2034-2035), 

apesar do Brasil ter integrado o bloco dos países da América Latina que foram precursores em 

reconhecer o direito ao voto às mulheres, através da previsão ao voto feminino no Código 

Eleitoral de 1932, anota-se que foi apenas com a Constituição Federal de 1946 que o voto 

feminino passou a ser obrigatório e foram equiparados os direitos ao voto de homens e 

mulheres. 

Destaca-se que foi somente 47 anos depois da conquista do direito ao voto que as 

mulheres conseguiram obter representação política pela eleição da primeira mulher Senadora 

em 1979 (GRAZZIOTIN, 2015, p. 21). A partir desse fato, podemos vislumbrar que dentro do 

espaço político brasileiro há barreiras que obstaculizam uma efetiva integração política 

feminina, já que esse é um ambiente historicamente dominado por homens, assim, sendo “a 

sub-representação feminina na política é um dado constatável que precisa ser discutido pela 

sociedade, num debate franco e comprometido com sua superação.”. (SANTOS; CAMPOS, 

2020, p. 62) 

Habermas (2007, p. 270) aponta para essa necessidade de integração das mulheres na 

política para que possam fazer com que o aparato estatal atenda as demandas femininas ao 

afirmar que “A política, sob essa perspectiva, e no sentido de formação política da vontade dos 

cidadãos, tem a função de congregar e impor interesses sociais em particular mediante um 

aparato estatal já especializado no uso administrativo do poder político para fins coletivos.”. 

 Por conseguinte, com o advento da Constituição Federal de 1988 e diante da 

proeminência que adquire o direito à igualdade, em 1995, é instituída pela Lei n. 9.100/95 a 

primeira ação afirmativa voltada a promover a maior integração das mulheres como candidatas 

e fomentar a representatividade feminina nos ambientes de debate político, para isso, o artigo 

11, § 3° da lei previa que para o pleito eleitoral municipal de 1996 cada partido ou coligação 

deveria preservar o percentual mínimo de 20% das vagas para serem preenchidas por 

candidatadas mulheres. (BRASIL, 1995).  

Posteriormente, essa ação afirmativa foi substituída e expandida pela previsão 

constante no artigo 10, §3° da Lei n. 9.504/97 (Lei das Eleições), o qual inseriu no ordenamento 

jurídico a obrigatoriedade aos partidos políticos em reservarem o percentual mínimo de 30% e 

máximo de 70% das vagas na lista de candidaturas eleitorais para qualquer um dos sexos para 
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as disputas à Câmara dos Deputados, a Assembleia Legislativas estaduais e distrital e as 

Câmaras Municipais. (BRASIL, 1997) 

A respeito disso, para Álvares (2011, p. 76): 

 

No sistema de cotas, a demanda esperava influir diretamente sobre a representação 

paritária (elegibilidade) e a discussão era pelo aumento do número de mulheres nas 

câmaras legislativas (alargamento da polis). Mas não ficaria só nisso: as ações 

afirmativas tornaram-se o dispositivo para criar o empoderamento, mecanismo pelo 

qual as pessoas tomam controle de sua própria vida, assumindo sua competência para 

produzir e gerir.  

 

Consoante a ação afirmativa da “cota de gênero na política” prevista na Lei n. 9.504/97 

(Lei das Eleições), no ano de 2015, institui-se através do artigo 9° da Lei n. 13.165/2015 a 

previsão da reserva do percentual mínimo de 5% e máximo de 15% do fundo partidário para o 

financiamento das campanhas eleitorais femininas, no intuito de incentivar a participação 

feminina na política. (BRASIL, 2015)  

No entanto, o percentual destinado ao financiamento das campanhas femininas foi 

questionado através da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5617/DF, sendo considerado 

insuficiente e desproporcional para cumprir com o objetivo que se compromete, diante disso, o 

Supremo Tribunal Federal concedeu ao Artigo 9° da Lei n. 13.165/2015 interpretação conforme 

à Constituição Federal e determinou a equiparação dos percentuais de financiamento das 

campanhas femininas ao percentual de vagas destinadas à mulheres, preconizando que:   

 

ii) dar interpretação conforme à Constituição ao art. 9º da Lei 13.165/2015 de modo a 

(a) equiparar o patamar legal mínimo de candidaturas femininas (hoje o do art. 10, § 

3º, da Lei 9.504/1997, isto é, ao menos 30% de cidadãs), ao mínimo de recursos do 

Fundo Partidário a lhes serem destinados, que deve ser interpretado como também de 

30% do montante do fundo alocado a cada partido, para eleições majoritárias e 

proporcionais, (BRASIL, SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 2018, p. 02) 

 

Diante das alterações promovidas pela decisão do STF na ADI n. 5617/DF, emerge o 

seguinte questionamento: após a decisão do STF na ADI n. 5617/DF, foi possível constatar, em 

comparação com os dados das eleições municipais de 2016, um aumento no número de 

mulheres eleitas para o cargo de vereadora nas eleições municipais de 2020? 

 Preliminarmente é possível afirmar que a decisão do Supremo Tribunal Federal por 

mais que tenha atuado positivamente no sentido de corrigir a insuficiência da previsão constante 

no artigo 9° da Lei n. 13.165/2015, repelindo que a previsão enseja-se uma situação de 

discriminação indireta das mulheres no ambiente político, assim, promovendo o direito à 
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igualdade, por hora, os reflexos práticos da decisão não forma sentidos, como será explorado 

com maior profundidade nas considerações finais desse ensaio. 

 

OBJETIVOS 

 

No intuito de responder ao problema de pesquisa proposto, tem-se como objetivos 

específicos: 

1°) Desenvolver um panorama histórico a respeito da luta das mulheres pelo direito à igualdade 

na política e analisar as ações afirmativas previstas na ordem jurídica brasileira que almejam a 

inclusão política feminina; 

2°) Analisar quais foram as alterações promovidas pela ADI n. 5617/DF no tocante ao 

percentual mínimo destinado ao financiamento das campanhas de candidatas mulheres; 

3°) Averiguar se após a decisão do STF na ADI n. 5617/DF - na qual equiparou-se o percentual 

mínimo de destinação do Fundo Partidário para financiamento de candidaturas femininas ao 

percentual mínimo de reservas de vagas para mulheres, ou seja, percentual mínimo de 30% - 

houve um aumento no número de mulheres eleitas para o cargo de vereadora nas eleições 

municipais de 2020 na cidade de Santa Cruz do Sul; 

 

METODOLOGIA 

 

Para atingir aos objetivos propostos, utilizar-se-á do método de abordagem dedutivo e 

do método de procedimento analítico, assim como utilizar-se-á da técnica de pesquisa de 

documentação indireta, servindo-se dos aportes doutrinários como embasamento para a análise 

da decisão do Supremo Tribunal Federal e dos dados resultantes das eleições de 2020.   

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Num âmbito eleitoral geral, no Brasil, o sítio da Câmara dos Deputados emitiu 

comunicado acerca dos percentuais e das estatísticas comparativas entre as eleições no tocante 

à representação das mulheres no cargo de vereador do país. A averiguação evidenciou 

aditamento quanto ao número de candidatas eleitas na análise comparativa das eleições de 2016 

e 2020. Contudo, a representatividade feminina nas câmaras de vereadores brasileiras segue 

abaixo da proporção de mulheres no eleitorado brasileiro (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 

2020). 
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Posto isto, em que pese a promoção de estratégias para eleger uma candidata a 

vereadora em cada município brasileiro, esse objetivo não foi atingido nas eleições do ano de 

2020, já que foram eleitas 9 mil vereadoras, representando 16% do total de vereadores eleitos, 

enquanto em relação aos homens eleitos para o mesmo cargo os índices apontam para um total 

de 84%, ou seja, um total de 47,3 mil homens foram eleitos vereadores nas eleições de 2020. 

(CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2020). 

No âmbito municipal, no intuito de estreitar e pontuar a investigação, compulsou-se as 

estatísticas e o catálogo de candidatos ao cargo de vereador no Município de Santa Cruz do Sul. 

Por ocasião das eleições de 2016, com base nos dados divulgados no sítio eletrônico do TSE, 

averiguou-se a nomeação de 17 (dezessete) vereadores concorrentes ao cargo, dentre 171 

candidatos. Deste levantamento, foi diagnosticada a candidatura de 58 mulheres e destas, 

apenas 02 mulheres foram eleitas ao cargo de vereadora (TSE, 2016). 

Numa perspectiva positiva, com a entrada em vigor da decisão exarada pelo STF na 

ADI nº 5617/DF, com vistas a investigar possíveis alterações promovidas pela decisão no 

tocante ao percentual mínimo destinado ao financiamento das campanhas de candidatas 

mulheres, constatou-se no rol de candidatos ao cargo de vereador no Município de Santa Cruz 

do Sul, por ocasião das eleições de 2020, a candidatura de 255 concorrentes ao cargo e, dentre 

eles, 82 mulheres candidatas. Todavia, semelhantemente ao evento ocorrido em 2016, apenas 

02 mulheres foram eleitas (TSE, 2020). 

Em decorrência do exposto, contata-se que após a decisão exarada pelo STF na ADI 

n. 5617/DF cresceu o número de candidatas concorrendo ao cargo de vereadora, porém, a 

decisão não repercutiu o efeito prático de promover um aumento no número de candidatas 

eleitas nas últimas eleições de 2020, tanto em um âmbito geral do Brasil, quanto no contexto 

específico do Município de Santa Cruz do Sul. 

 

CONCLUSÕES 

 

   Dos resultados, percebe-se a atuação ativa das mulheres na política brasileira na 

disputa de participação política. Contudo, em detrimento destas, o espaço político ainda é 

ocupado, na sua maioria, por homens. Conforme extrai-se dos dados, as mulheres demonstram 

disposição e empenho para a concorrência, envolvendo-se nas campanhas, pronunciando-se nas 

pautas e posicionando-se em matérias de grande repercussão, visto que o número de 

concorrentes aumentou das eleições de 2016 para as eleições de 2020, o que, contudo, não 

incidiu no âmbito das nomeações. 
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 Há de se ressaltar, ainda, que o avanço não ocorreu em razão do sufrágio do eleitorado, 

prejudicando a participação política das mulheres para além do voto, com vistas a assegurar seu 

espaço e voz na apreciação de interesses sociais com fins coletivos. À vista disso, fomenta-se a 

discussão acerca da participação política das mulheres e da promoção de mecanismos que 

propiciem esta inserção. 
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